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INTEIRADA - C20 ~. 

( ~e maio de 1950 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, ... 

Primeiro Secretario da Gamara dos Deputados __ ------------~:::i 
CAMAR~ DOS rrPUl400S 

. d' co " "'l,,'ilIIYOS 
Direto" J :l ) 

... MAl 12 1950 ,.. 

PRO I ",..;.OLO vc:.RAL 
i 

N o . . , . .... _ . 
... 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 
... 

para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputa-

i ' N dos, que o Senado adotou e env ou a sançao do Excelentlssimo 

Senhor Presidente da República o projeto de lei dessa 
".. 

Camara 
, 

que atribui aos Serviços de Saude das Classes Armadas os en-

cargos de tratamento dos convocados, julgados incapazes pelas 

Juntas Militares de Inspeção de Saúde. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

/ 

I) 

MO 

trv 
Senador Georgino Avelino 

12 Secretário 
I 

~----------~--------------------------------------------- -
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o CONGRESSO 

, , 
Art. 12 - Compete aos Serviços de Saude do Exer 

. 
cito, da Marinha e da Aeronáutica, promover, pelos meios regu-

lares, a recuperação da saúde dos conscritos julgados incapa

zes na inspeção de saúde, de que trata a lei n2 9 500, de 25 

de julho de 1946. 

Art. 22 - Para efeito do disposto no artigo an-

terior, os conscritos julgados incapazes, a juizo das Juntas 
N , N N Militares de Inspeçao de Saude, terao a seguinte destinaçao: 

a) os acometidos de doenças ou lesões re -
paráveis serão assistidos pelos órgãos dos Ser-

, 
viços de Saude das Classes Armadas; 

b) os acometidos de doenças de notifica-

.., , iN" çao compulsor a serao encaminhados as autorida-

des civis locais; 

c) os acometidos de doenças de N evoluçao 

t ' d" N orpida, ten entes a cronicidade, serao encami-

" , nhados as autoridades sanitarias, referidas na 

alínea anterior, para, 

niente hospitalização. 

.. 
se for o caso, a conve-

, , ! Par grafo unico - Os doentes referidos na al -
.. .., ",., , nea ~ deste artigo poderao ser encaminhados as organizaçoes me 

dicas civis locais, oficiais, autárquicas ou particulares, sub-
, 

vencionadas pelos poderes publicos, na medida de suas possibi-

lidades. 
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16 Art. 3Q - As despesas deoorrentes da assistenoia 
-

"16 16 medioo-oirurgioae farmaoeutioa prestada aos oonsoritos,nos te!: 

mos da alínea a do artigo anterior, deverão oonstar das dota--
N' , çoes orçamentarias vigentes, para o que sera estabeleoido um 

, 
quantitativo, nas tabelas dos orçamentos dos Ministerios Milita -

16 res, sob a rubrioa de Assistenoia Prestada a Consoritos. 

Art. 4Q - Esta lei será regulamentada ·no prazo 

de 120 dias, a oontar da data da sua publioação, 16 e, para esse 

fim, os Ministérios respeotivos tomarão as 16 providenoias que se 
, 

fizerem neoessarias. 

Art. 5Q - Revogam-se as disposições em oontrário. 

SENADO FEDERAL, em 10 de maio de 1950-. 

/ 

MO 
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PROJETO 

NQ 44-B-1949 

REDaÇÃO 

• 
~~.#C. ....... 

/19. y' 

Redação final do Projeto de lei, nº 44-A, de 1949, que atribui aos Ser

viços de Saúde dCls Classes Arwétdéts os encargos de trCltamento dos convo-
... , 

cados, julgados incapazes pelas JuntClS Militares de Inspeçao de Sl:tude • 

O CONGRESSO Nl~CION,,\.L 

r ~" r:~) j T Ti DOS 
...... .- . T r- .... ~ -latI' vos '~J • _ ,; ',., 

l J 1 : .. : ... n;.,~~enie 

cito o rocpetivo expediente 

de c re<t# ·:·····~·~·~·: e ~·~·~····~·;·::.:~~·.~t·-...... _ -+-f.--JI e 19. __ • 

Clll ........... de ......... . 
ara d s Dep!it(Jti0s • 

-_. __ d e 19!!LJ-
-. -........................... _ .......................... _-_._--

Artigo lQ - Compete ao S81>viço de Saúde do '1!:3c~Fc:rt6 , da Ma-
, ... 

~ h t. /; trata ~ Lei nº 9.5 0oj de 25 de Julho de 191,6. 

rinha e da R.eronautica, promover , pelos meios reGulares a recuperaçd.O 

S/iúd1 de que 
. , '" 

da. saude dos conscritos julgados incapazes na inapeçao de 

I 

) Artigo 2º - Para efeito do disposto no artigo anterior, os 

IA. li c:nscri to: jUlg.d:S incapazes, I/UizO das ,Juntas Mili tares de Inspe _ 

I'v ~ çao de Saude, terao a seguinte destinação: 

) ... , ... 
a os aconEtidos de doençCls ou lesoes reparaveis 8eraO assis-

, ... , 
~idos pelos diferentes orgaos dos Serviços de Saude das Classes Àrm~ _ 

ã.as; 

b) os acometidos de doenç/is de notificação compulsória serão 
, 

e,neaminhados as autoridades ci vi 3 locais; 

c) os acometidos de doença de evoluçio tórpida, tendentes ~ 

cronicidade, serão encaminhados t.B autoridades sani.tárias, rAferidas 

/> na alinea anterior/ paI·a, se :for ocaS), a conveniente hospitalização. 

• 
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pará:rafO único - Os do~ntes re~erli~OS n~ alhe" dêste ~A 
artigo poderao ser encdminhados as organlzaçoes medicas civis locais, 

oficiais;laut~rqUiC ~ S ou particulares, subvencionadas ~ los poder~s 

públicos, na medida de suas possibilidades. 

A , • Artigo 3º - lis despes us decorrentes da assistencia me (hco-

cirÚrgica P farmacêutica/ pre stada aos conf. cri to sf os têroos da ali

nea ~ do artigo anterior, deverão constar da s dotações orçament~ _ 
, . 

rias vi gentes, para o que sera estabelecido l~ quantitutivo, nas ta-

belas dos orçamen tos dos rUnis t érios ; li tares, sob a rubrica de As," 

A 

pistencia Prestada a Conscritos. 

Artigo L: Q .. 

a contar da data df 
, 

Esta lei sera regulamentada no praID de 120 dias, 

sua pub 1icaç~o, e, para êsse fim, os Minis t érios 

- "" , . respectivos tomarao as providencias que se fizerem neceslar~as. 

Artigo 5º - - , Revo~ arn-se as àisposiçoes ePl contrario. 

-Sala da Comissao 
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~ .Proj b4-B/1949 , ' 
'. " 

o o I CIOQl, -.... t •• . 

obt1 o 10. 00 pet. o SerY190 4 .!A ' """ do x.r-, 
cito, da r1nha. 4. AeroDautl "1' .:r, 108 10 .. ~ 

r IUlar •• a reoupera9ao 4a 8 ode 401 oon or1t08 jUl,. _ 

- 1/ doa inoa,a 8 na in peçao d 8 Q4 t 48 q trat a L 1 

nl 9.500, de 25 de 311]bo 4. 1946. 

ârtl.o 2--Pa1'a t.lto do 41apo to no artigo 

t ... 1. t OI conscrito. jul 840 lnoallCulV' t juizo das 

-J\mta 11111 t ua. 4. lna,..,o , . 
d Saude, ter o ••• ,u1n-

• te 4e.t1naçao. -
-a) oa aco tld08 4. doenças ou 1esõe. l' 

, 

.. , -81s s r o Iststldol pelol dlterente. 01'1 
, 

40 Sel'riqol 4 8 úc1 <1. Cla... ~ d I J 

b) o. aoo t1d08 4. doene; -de notltlc çao co _ 
, - .. pul 01'1 ara0 enca. lnbado 8 utor1dad. 

oivis 100 li' 
• 

o) o aoo '1401 d. ti nça de evoluç·o tó1'pld t 

.. .. 
t n4 nte oronic14 <1 t o no mlDha40 
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• 

J 

'9 autorldad s sanit'r1as, reterida na l11n anterkr, 

" para, se tor o o 80, -conv niente hospit lia ç o. 

parágr to Únlco- O doente r t rldol na alínea 
A _ '" 

deste artigo poder o er nc minh do as or, nl -. , , 
çoes dioa8 civis loc i8, oticiais, aut rquic s ou Pa.t 

tlculare t subv neionada pelo 
, 

poderes pUbllcos, na ~ 

dlda d suas possibil1&ade • 
A 

Artigo 30• As despe as d oorrent s da q_slsten-
~, A 

ola m ioo-oirurgiaa tar oeutloa, pr stada aos con 

orlto , n08 têrmos da a11nea & do artlgo anterior. de-- -, verao aonstar das dotaç088 orç8 ent ria vi ent s, p -
, 

r o que sara stabelecldo um quantit tivo, nas t bela 

d08 ore; 
, 

ntos dos Mlnisterlos militar s, ob a rubrioa 
A de ~a istancia Pr atada a Consoritos. 

Artigo 40. Esta 1el 

120 dia t a contar da da d 
.. sua publ10 ç 0, ., pa-

A , 
ra 88 • tim, 08 Minl t r10 

.. respeotivos to rao pro-
,. 

vi4 noi s que 
, 

ti rem necel ar1a • 

Artigo 50 - R voga 
.. 

s as dispo lço • e 
# 

00 tr -

rio,e 

cÁ ano_ DOS D PU!ADO , IM DI 1949. 

• 
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PROJETO 

N.O 44·A - 1949 

Atribui aos Serviços de Saúde das Classes Armadas os encargos. ~e 
tratamento dos convoCadOS'!'ulgados incapazes pelas. Juntas MI~l
tares de Inspeção de Saúde com pareceres f~vorávels das ComIs
sões de Saúde Pública e e Segurança NacIOnal 

J)i"cus~ão inicial ) 

PROJETO N.o 44-49 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

Art. 1.0 Compete ao Serviço de 
Saúde do Exército. da Mar'nha e da 
Aeronáutica, promover, pelos meios 

recuperação ela sauae 
dos conscritos julgados incapazes na, 
inspeção de saúde de que trata a Lei 
n,O 9.500 de 25-7-46. 

Art. 2,0 Para efeito do disposto no 
artigo anterior, os conscritos julgados 
incapazes, à Juizo das Juntas Mia
tares de Inspeção de Saúde, terão a 
seguin~~ ' destinação: .. " 

al os açàmet:dos de doenças ou. 'e
sões reparáveis serão assistidos 
diferentes órgãos dos Serviços 
de das Classes Armadas; 

bl os acometidos doenças de i 
notificação <mca-
minhad às· ,,"U.'If'1!Ui"'U'"" civis locais; 

clos doença de evo-
lução à cronicidade. 

Art. 3.° As despesas decoc'rentes da 
aEslstência médico-cirúrgica e farma
cêut:ca) prestada aos conscritos nos 
têrmoo da al1nea "a" do art1go an
terior, deverão constar das dotações 
orçamentárias vigentes, &lil lIIa para 

..... estabelecldo um quantitativo. nas 
tabelas dos orçament~ dos Ministé
n os Militares, sob a i'm5rica de AssIs
tência, Prestada a conscri!9§. .._, 

An. 4.° Y.a P C6éhbC~ será regu
lamentada no prazo de 120 di~a con
tar da data de sua public~ã o. ~ 
112 te para êsse ,fim, OS Mims"térios 

.' respf>C~jv ".~ t as prOVidencIas 

N'~~tU ~-se tas disposições 
em co~trár~ o. 

Ri<>. 18 de ju o de 1949 - Adelmar 
Rocha. 
P~er da omissão de Saúde " 

úblit.a - - - ~ 

"-.,( 

!) I I I., ,. 
, 

• ..... '" 
,. 

I 

\ , 
i \ ., )<., 

- -
'I 

" 

l
I 

, 

serão e~~~~~e;~~'~ às autoridades sa-
'.< na al1nea an t erlor, 

O Projeto n· 44. de 1949. de autoria_ 
do ilustre De utado Aldemar Roclla, '-

iP:lráQ"r~lfn único. Os doentes referi
, ....... '''~ na alinea "a" dêste artigo pode

ser encaminhados às organiza. ~ 
médicas civis locais. oficiais au" 

Uicas ou particulares · subvenclq
~l.u'1" pelos poderes públicos, .na m~-

aéribui 2.0 Se iço de Saude d i' Exer-
cito. Marinh e Aeronáutica a IU
cumbêncla d recuperar os conscri-
tos jUlgados ncapazes em ins;;eçôes 
d~ saúde. N sse Objetivo. o nobre 
DeputadO pl ense. divIdiU os cons
critos em du s categorias - os aco
metidos de nças ou lesões repará-
vels e os d tendência à cronlclda-
de - que f cariam sob a resjlonsa-

I r 

de suas POSSi~i1idade~ . ;" 

I ';._-') 
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bilid!l.dc dos serviços de saúde milita
res e serviços mrd:cos CIVI'> Prevê, 
amda. no Projeto, os acomftido~ de 
doenças de notificação compulsóna, 
para o seu encammhamenw às au
torIdades competentes, Essim como 
dotações orçamen'ána.s para tazel ta
ce :1 lllovação, que con,<;tanam de UJr. a 
rubr .ca especial - Assistência Pref
tada a Conscntos. 

ConstitUJ a iniciativa do ilustre 
Deputs do pelo Pia ui providência real
mente importante, quer sob o aspecto 
militar, como social. cUjos reflexos :;e 
farão sentIr com grande intens'd9.Ge 
no aprimoramento físico das n03.sns 
populações, principalmente nas elo in
terlor, 

Já re8liza o Exército, uma mag!':i
fica obra educativa. de fortalecImen
to racial e cívico do nosso povo atra
vés do seu grande trabalho de apro
ximação entre os bras:Jeiros de todos 
os quadrantes lIaclOnais na vida pa
triótic~l das casernas, fa7.€ndo-os co
nhecIdos uns dos outros e do Bra.<il: 
elevando-lhes os níveis de instruc:lo: 
fazendo do analfabeto citadino ou do 
campo, o novo patr'ota 8lfabe'izad::> e 
3tivo. da vida h gienizada e p,'cstan
do dos quarteis. P::tpel salil'nte, no 
nosso aperfeiçoamento e união como 
povo civiiizado, que não será nunca 
demais - realçar, pol~ que, 2S nos.;as 
fôrças armadas. de guarcliões da n(~~'
sa soberania,' e da nossa tranqu'l!
da de doméstica. tornar8m-se, ]'C cs 
novos métodos de educrção e t:'e m.
mento militar, rôrcas vivas (' ativas 
do nc>sso crescimento sociaL 

Quántos brasileiros, do norte ou do 
suL do litoral ou do nosso "hintE'l'
land", doentios e 2n~'lfabets, não e:, .. 
cont:'aram na caserna nela con\'o
c, çi\o ao serviço mil'tal:. à sua O.rar..
de opor: unidade d? mi'lhor servir à 
Nação e de se :ncorporarem definit:
,'amente ao meio secia!. 

São noves e valiosos elementos IlU
manos Que. depois d2sse dever cívico 
cumprido. mental r n"lcamente mal, 
aptos, vcltam à faina da,'; clrlades üu 
dos. eamp03, já em condiçã-es mais 
eflClentt·s ele tr c ba 'I:::> I' com maiorr:.; 
conviceôes de deve"C'o c!v'cos. 

O Projeto qu P o"a relatamos. vL-:.! 
assim ampliar co; a rêde de notf\v"'l~ 
se,viços prestados ne}o Exército à eo
letividade b!'a~qeira, isto é, atjnclr 
intef'ralmeme êsses objetiVOS c'viJi"a
doces, PP:O melhoramento do nO~5~ 
t!po racbl. pelo at?nriimento ri oue
les co"<.'!'itos que, Incapa",es, não pl1~-

sam ser incorporados às Classes Ar
madas, mas que podem ser melho
rados nas suas condIções flSlCas, para. 
os servIços CIViS construtivos, recupl-'
rando-os atn:.vés dos seus órgãos de 
saúde, quando portadores de moles
tias ou lesões recuperáveis, ou os en
caminhando, quando cons:derados do
entes com tendência à cronlcldaae. 
aos servIços médIcos civis, numa no
bre tendência de amparo socIal. Não 
esqueceu, mesmo, o nobre companhel-
1'0 do PiaUl, nas suas preocupações 
higlemstas e aos ensinamentos da sua 
brilhante v:da de medlco militar, os 
de no;.ificação compulsória, orientan
do-os para as autondades sanitárias 
civis competentes, pars. que cumpram 
as suas missões de v~g!lância e [jefe.' a 
sanitária das populações. Constitu o 
ProJeto, um alto escopo de ampliar 
essa ação social das nossas Class's 
Armad8s. dando-lhes uma definitiva 
e completa tarefa de aproximar, ln.5-
tnur e melhorar as condIções fíS1C:1S 
do homem brasileiro, dando as~11l1 
ma:or extensão a essa e3cola de Clv!~
mo, alfabetização e s,úde que é a 
nossa VIda militar. Seria completar a 
obra civilizadora das nossas o1'f"anl
zaçô€.5 militares. Damos assim. o' nOS-l'
so p: recer favorável ao Projeto nú - l, 
mero 44, como dos ma;s louváveis p 

úteis que tenham sido submetd'ls à 
apreciação da nossa !lustre Comissão. 

Sala da Comissão de Saúde, em 21 
c,e junho d" 1949. -- lI1lQuel COI/to 
Filho, Pr<,siriente. -- Hayard lAma. Re
Lltor. - Olinto Fonscca. - _. Alarico Pa
c/leco. -- José },1(Y,ria - Ferreira Dl
ma, Odilon Soares. V;valdo 
Lima 
Parecr'l' da Comiss:;o de Segu!'ança 

- ~ NaClOl1:tl-- - - -- .' 
t I RF.LATé iUO _ 

o P;ç,:do ('m ('xan:C'. de n.O 44, é " 
d:) ?""~vrin co nobre Deputado ."'del-

i
" 

mar Rocha. A'ribui 'aos Servico~ de '; 
Srncl das C'as<es Armacas ~. IÍlcum-

" bê'1ci<1 de promover :1 recup0racão dos 
cO~Fc:-itos das cla5'(,.; nrmadn,<' Inl!Ta-
rio.' in~apClzes pela, Junta~ MiJit~11'~s 
de Tnsiwcr.o de> S~Úc1f'. E<sa re>e1!l\P'-~-
of'é' <2 rl~:'ú nwd:antc ('13<8ificnçno tl'~-
l~ic·=t elo.; oC'r2ntes que sC'rão as~ 8t ~{IOS 
JY"" C~'Pi'3. .. ·tl.'ment "~ CU ndlnini::;rraC'ão 
:,H)'~c:t 11,'l!tares cu c'vls. conform(' o' 
caso 

O i'U<tl'" Df'pt\tado pianlense hltt
fl('e," ,!'ll Proie>'o. em f\1ndam~nt::ldo 
e hdlhant - ::li~ur,.o, nrofericlo E'm 'E'ó
,~o r'" 17 rjo, junhClc1r 1fI48 E' ')u',j
c' do no D 01';0 d(l Cnnr;resso 1" d 1-
~m·'2'-"L ·l~D. 

• 

, 

- .' , 
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Ido à Comissão de Saúde Púb!ica, 

mereceu sua unânime aprovação, da· 
do o longo e substancioso parecer do 
nobre Deputado Bayard Lima que fa· 
lou como médico milltar que é, llus
trando os conceitos de seu eminente 
autor. 

Trata-se, como se vé, de um Pro
jeto àe gr::nde alcance e que impcr
~ará em eficiente assistência social dos 
nossos conscritos, julgados incapazEs, 
que são abandonados à sua sorte. qua· 
se sempre sem meios para proceder a 
um tratamento conveniente. 

P.lRECER 

A comissão de Segurança, N&elonal.l 
pelo exposto e tendo em vista prln- " '. clpalmente suas finalldades sociais, 
opina' pela aprovação do Projeto. 

Sala das Sessões, em 17 de agôsto 
de 1949. - Arthur Bernardes, Presi ... 
dente. - Osório Tuiuti, Relator _ 
Adelmar Rocha. - Euclides Figueire
do. - Ferna;z,do Flores. - Coaracf Nu
nes. - Abelardo Mata. - Htt.mberlo 
Moura, - Bias Fortes. 

Dep!l.rtamoo.to de Impr8IlSa Nacional - Rio d~ Jllnelro - BrasU _ 1~4Q 



, 
.' .. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~- , ( 

__ --------- r-r' /A. ~ 

Aprovado em discussão IN.'CIAL. 

I e Em da,_----da 1~4t-
/ -

Aprovacao em óiscnssãn FINAL . V8e 6 redaflo Ilna! 

Em de ............. _. de 194_ 



(jJyfP /-~ 
. -

,I 

: 
, " ..... 

4\.~ ~fJ --{q~q . -' 0 -
l----JoooO' ~~~ _____ ~ ~~~ de- ÁOtu_,,J, d.~ ~ ~~ 
~~~~e.M.~ . ~ -;t... cJ..r, ~cc>ol~" J.'.-.JÕ~ 

fJ-:T~ r'fn.:L.·/~ d.L_uJ~~~ .. 
c~ ~~~ · ~D-? _ 

.A~dp c:t 'c.~ ~ 0& .4~~ 

~-----

, , 
_. ~----------

) 

Art. 1.0 - Com~te ao Serviço de Saúde do Exército, da .M~ha e da· 
Aeroná.utica, prom~ver, pelos lIlelOS comRtltentes a reçuperoção da saúde dos 
conscritos julgádós incapazes na inspeqá.Q de sai1d.e -de que tJjLta a Lei nú-
mero 9.500 de ' 25-'7 .. 46. ,,;-

Art. 2.° ' - Para efeito do d1spôstó no artigo antel'i()r, os conscrltos jul
gadoo incapazes, à Juízo das Juntas Militares dE! Insp~o de Saulle. terão 
a. seguinte destinação: 

a) CiB acometidos de doenças ou lesões reparàveis ' serão assistidos pelos 
diferentes órgâos dos Serviços de Saúde das Classes Armadas; l 

• b> os acometidos de doenças de notificação compuls6ri~ ,ser o enca.-
• minhados às autoridades civt~ loca1s;- . 
~ "'1""'I'r""" '-"l' ,,,;----.- ---os-aeom~tlOs de dóensa. de ~IiO tórpida 1'.ende~\R'te) 

,. " serão encam1nbruios às autoOdades sanltá.rias, refeidas na l1)1ea anterior. 

" 
, , que lhes proporcionarâo se fOr caso, a conveniente hospita.'lltaç o. 

Pará.grafo único - Os doentes referidos na alinila ' ~I d: te artigo 
poderão ser encaminhados às organiza~s médicas civis!l)é ~ lc1a.is au
tárqUicas ou pMt1culares subvencionadas pelos poderes públleos-, rui. me-

, 
.. ,~f • 

: ' 

~ \" 1 

-

'-

. . 

dida de s~ ppsslbilidades. .'- - . 
Art, 3.° - As despe8a8 ~rren:tes da. assistência médico-clrúrgkla e 

faumacêutica prestada aos cO~lroo- nos tênnos da.. allnea ~a" do 4~O 
anterior deverão constar das dota~õéll orçamentârl8.&"Vigentes, sendo para. 
isso estabelecido um quantitativo ... nas tabelas dos orçamentos d,os MbUSté
rios Militares, sob a. rúbrica dQ A8St8t~ Pres1Jada a,Cons-crttos. 

Art. 4.° - A prese~te lei será regulamentada no prazo de 120 dias a. con
tar da data de Sua pUblicação, devendó para êsse fim os M:fu.1stértos respec
tivos tomarem nroVidênc1as necessmas. 

, 

Art. 5.° --Revogam-lIe as dispoSiçõeS em contrário. 
Rio~ 18 de junhoile 1949. - Adelmar R.ocha. 

, . ' , 
....... ", ... - -- .... . -'.-~-1'---- -__ ~.. <"'_""- _ ......... I'-r. 
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,COMISS!O DE SAnnE PUBLICA 
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o prejéto nº 44, de 1949, de autoria do ilustre Deputado Aldemar 

4t- Rocha, atribue ao Serviço de Saúde do Exercito, Marinha e Aeronautica a 

incumbencia de recuperar os conscritos julgados incapazes em inspeções 

de saúde. Nesse objetivo, o nobre Deputado piauiense, dividiu os conscr! 

tos em duas categorias - os acometidos de doenças ou lesões reparavas e 

. os de tendencia a cronicidade - que f~ariam sob a responsabilidade dos 

serviços de saúde militares e serviços medicos civis. Prevê mnda no prQ 

jéto, os ~d=os de doenças de notificação compulsoria, para o seu eg 

caminhamento às autoridades competentes, assim como dotações orçamenta -

riAs_para faser face à inovação, que constariam de uma rubrica especial -

- Assistencia Prestada a Conscritos. 

Constitui, a iniciativa do ilustre Deputado pelo Piaui, providen-

cia realmen~e importante, quer sob o aspeto militar, como social, cujos 

reflexos se farão sentir com grande intensidade no aprtmoramento fisico 

das nossas populações, principalmente nas do interior. 

Já realiza o Exercito, uma magnifica obra educativa, de fortale

cimento racial e civico do nosso povo, atravéz do seu grande trabalho 

de aproximação entre os brasileiros de todos os quadrantes nacionais na 

vida patriotica das casernas, fasendo-os conhecidos uns dos outros e 
) 

do Brasil; elevando-lhes os niveis de instrução; fasendo do analfabeto 

cidatino ou do cronpo, o novo patriota alfagétizado e ativo,da vida higie

nizada e prestanto dos quarteis.Papel saliente,no nosso aperfeiçoamento 

e uniao como povo civilizado,que não ser! nunca demais realçar,pois que, 

as nossas forças armadas , de guardiões da nossa soberania e da nossa Dr~ 

quilidade domestica, tornarron-se, pelos novos métodos de educação e tre~ 

mamento militar, forças vivas e ativas do nosso crescimento social. 

• 
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Quantos brasileiros,do norte ou do suI,do litoral ou do nosso 

hinterland,doentios e analfabetos,não encontraram na caserna,pela convo-
, 

cação ao serviço militar, a sua grande oportunidade de melhor ser,vir a -
Nação e de se incorporarem definitivamente ao meio social. 

São novos e valiosos elementos humanos que,depois desse dever 

civico cumprido,mental e fisicamente mais aptos,voltam à faina das ci

dades ou dos campos,já em condições mais eficientes de trabalho e co m 

maiores convicções de deveres civicos. 

O projéto que 6ra relatamos,visa assim,mnpliar essa rêde de no

taveis serviços prestados pelo Exercito à coletividade brasileira, isto ~, 

atingir integralmente esses objetivos xttt civilizadores,pelo melhoramen-

to d~ nosso tipo racial,pelo atendimento daqueles conscritos que,incapa-

zes,não possam ser incorporados às âlasses Armadas,mas que podem ser me-

_ Thorados nas suas condições fisicas,para os serviços civis construtivos, 

recuperando-os atravéz dos seus DDgãos de .ÚEBX saúde,quando portadores 

de molestias ou lesões recuperaveis,ou os encaminhando,quando considerados 

doentes com tendencia à cronicidade,aos serviços medicos civis,numa nobre 

tendencia de amparo social.Não esqueceu mesmo,o nobre companheiro do Piaui, 

'nas suas preocupações higienistas e aos ensinamentos da sua brilhante vida 

de me-dico militar,os de notificação compulsoria,orientando-os para as au

toridades sanitarias civis competentes,para que cumpram as suas missões de 

vigilancia e defesa sanitaria das populações.Constitui o projéto,um alto 

escopo de ampliar essa açã.o social das nossas Blasses Ar.madas,dando-lhes 

uma definitiva e completa tarefa de aproximar, instruir e melhorar as con

dições fisicas do homem brasileiro,dando assim maior extensão a essa es

coia de cibismo,alfabetização e saúde que é a nossa vida militar.Seria 

completar a obra oivilizadora das nossas organizaçõew militares.Damos as-

sim,o nosso parecer favora o projéto 44,como dos mais louvaveis e uteis 

que tenham sido submet i dos à apreciação da nossa , tre Comissão. 

~a da Comissão de Saúde,aI.6.1949. 

J j 
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~ aAAAL'21'\- oLa....J "\ , 
~ COMISS1l:0 DE SEGURANÇA NA..QIQNM/ ,l 

'l1I~~~~~""" ~ -iA,,« 4~ 'pp A '1 r -f-~ r. 
( ~~h/~ 

o projAt.o em e:xnme, (le n Q /11', é r'h o11tori'" no nobre deoutl'i<1o Adelma.r Rocha. ~tribui 

- , aos Serviços de Saude ~'3.s C1qs~es Armad~s '" tnctrnhênci~ ne nromover a rp.cuDer~0ão nos cons-. .; 

e critos · das clasRes l.rm.adr-tg juJ gados incapazes ne11s ,Tuntas Milit'lres de Inspeção de Q"l1tde. 

Essa recuperação se d~.ré. mediante classifjc<l.]ão t~cniN' dos doentes que serão assi"ltinos 

Dor departamentos da '3.dmin1stração OÚbllcl'i, mllitg,..es 011 civ{s, ('onforme o caso. 

o ilustr~ deput"ldo piauiense~usti f'i~ou seu proieto, pm f'undl"mentado e brilh~ntl'l rl~.s-

• 
' curso, proferido em sessê'o de 17 ne iunho np lQAA '" puh1 ;r'''n0 no DiRrio r1.0 Con'VE'S"lo r1.0 r1.ia 

• 

1.lOOdiato. 

Ido à Com:i.ss~o ne Sg,llnl'l Púhllf"", m~",p"'en Sl1" tmânj'l1e ~nrov~'\I~:>;o, dado o longo e ""ubs-

«t'3.ncioso parecer do nobre denntano 'RP.;rqrõ Tim"l fl1lP f'..,lou CO"'lO médico milit.1.r aue é, ilustra!} , 

« 

do os -conceitos np seu eminente autor. 

'lssist~ncia social '1o~ no~so~ conscritos, i,),l,-,qdos lncanrl78s, nue "ão ab",nrlon~õos ; SU9 SO.!," 

te, auase sempre sem meios n'lra. nrocerl",r a 11m tr"ltamento f"onveniente. 

;' 

A Comissão de qe~l"nça Nq cion'11, DPlo pxnosto p tendo P"'l v~.st'l princJo"'llllpnte SU'l"l 

finalidades sociais, oDina nela "n'l'OV'1/;:ão do projeto. 

PrA~idente 
'1 , 

-r- j 
. ~ L·' vt \./ /"l, 

<. • 
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CAlv1ARA DOS DEF'JTADOS 

.. 
PROJETO 

N2 1949 

,!l:tribui aos Serviços de Saúde das Classes Armadas, os /Í encargos de tratamento dos convocados .)u1g ado~ incapa-
, zes, pelas Juntas Militares de Inspeçao de Saude. 

I , 

( Do sr.ADELIf.AR ROCHA) 

( AIs Coms. de 
Nacional). 
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Saude Publ ica 
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